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RESOLUÇÃO Nº 015/2023 – CMDCA 
 

“Dispõe sobre a prorrogação do manda-
to dos membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te – CMDCA”. 

             
 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - CMDCA de Senador Canedo, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos da Lei Municipal 1.437/09, de 18 de setembro de 2009 e,  
          

 CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente encontra-se em trâmite administrativo do Processo de Escolha tanto 
do CMDCA, quanto do Conselho Tutelar;  

 
CONSIDERANDO a deliberação dos conselheiros presentes na Sessão Ex-

traordinária do CMDCA, realizada em 30 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - PRORROGAR o MANDATO dos membros e da Diretoria do Conse-

lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do dia 31 de 
março de 2023 ao dia 20 de abril de 2023. 

Art. 2º - Estão previstos Diplomação e Posse do novo colegiado do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA até o dia 19 de 
abril de 2023.   

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revo-
gam-se as disposições contrárias.   
 

 SEDE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA, aos 30 dias do mês de março do ano de dois mil e vin-

te e três.  
 

 

 

JÚLIA DE SOUZA MOREIRA CARDOSO 

Presidente 
Resolução nº 006/2021-CMDCA 
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